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IIIm« e Exjn*. Snr.

Teniio a h»nra ie participar a V, Excia, que fui natificaci pe-
e

Ia Caaera Municipal *• Recife, e pel# Exna Preciá. áa Pravin-

cia, afia <e comparecer, e tomar assento cama Supplente na Ca-

mera áae Peputados, e par que me - cumpre partir quanta antes-

entrego a Pirectoria interina òe Acaiemia ia Cursa Juridico aa

lentô mais aAitiga par sua Uameação, que actualmente né a Pau

tar Antonio José Caelna, na canlormiáaae ias Oriens Imperiaea

em casas semelhantes..Deas Guarde a V. Excia muitas annas.Olin

da 4 de Abril de 1833.

Illma e Exraa Snr. Nicalau Pereira de

Campas Vergueira.

Manael Ignacia ie Carvaina.

líiaiBib i





















Accus» a recepçãa d* Offici* de seu antccesser cem data de 29 a» cerrentí

mez, n» qual me partecipava per erdera da Cengre^açat üeuvesse eu de in-

iermar sebre at que me era# feitas per alguns aes Estudantes

de 48 anne em e requerinerite, que inciuse me remettera, aiim áe que a Biee

ms. Gangregação pedesse deliberar sebre seu ebjecte; e em respesta tenlie

a infermar a V. para e lazer prezente em Gengregaçãe, e aeguinte;

Primeiramente eflerece-se-me penderar que e meu magisterie de cince

annes nesta Cidade acerca da Língua Fr&nceza (nãe lallande Já ne de 16

annas na Certe de Rie de Janeire ) nunca lei máncnade pela mener queixa

cenj^ra mim, cerne muite bem prevae as attestaçêes, que inclusas remette
a  r c

para publica ferma, a I. de Benemerie<} e sempre queride Ex-Lirecter, e fc»3

d
Deuter Leurençe Jesé Rioeire, a 2. de igualmente Benemerie e 8r. Leuter

Ferte, e a 3?' de Sr. Deuter Uaneel Igngcic de Carvalue. Em segunde lugsa*

tenne a ponderar que es Estudantes de anne, a que pertencem es aucteres

da reprezentaçae, que também remette inciuza, tem tid# centra si desce

e seu 18 anne a peer epiniãs publica, per causa de alguns actes indecen-'

tes praticados per alguns peuces delles, e que per essa razâe tem side

vulgarmente indigitades pele epithete de Batalnae ae periquites ̂ ainda qu«

em verdade a maieria delles seja excellente, salvas semente pequenas excc

pções, come, per exemple, es aucteres da dita representaçãe. Em terceire

legar, penderands que as representantes principiae e seu libella lamese

centxia''mim..pela;!.-.-paáavs^8qes?exper &,Tqud?lhes^apabá,ie dar ar-BacCarel Lei

rençe Tíige de Leureire, çue inlelismente em eppesiçãe aes Estatutos, aus

abaixe assignades - . ^ accresccí

tande no fim de penúltima artigo de seu libelle famosa as palavras —

he elle Lente Prenrietarie, nem Substituta, he huaa entidade neva areada

sebre a vielaçãa das Estatutes, e áesprese das Leis — ; teniie a inleraar

que este enunciada oentem uma virulenta diatribe, um insulte feneal

4f e mui pesitive, fèita nãe se ae Governe áe U. I. e Q-»' a quem multe neg

convém respeitar, mas ainda á Congregação dos Leht-es desta Academia,- qu«

dou execução ae Aote, pele qual e mesmo Governe me nomeou Substituto, e

a cujaè ordens, pela doutrina dos representantes devia eiie oppir-ee ca

me sendo illegaes.

Agora, entrando a destruir a laiea arguiçãe, que se me faz, tenne a
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dizer, quanto ae I® artig», ^ue è verdade que n« dia 24 d» corrente isez

accrescentei ás trez lições, que nesva semana tinna iiavids, um ponte _

para ser discutido na sabbatina do dia seguinte, por me julgar -para isso

auctorizado pelo Artigo-5 do Cap. 5 dos Estatutos, que nos regem;, assim

como que é também verdade que esse mesmo ponto, tendo sido tractado nas

liçãea da semana precedcmte, já havia começado a ser discutido na Sabba

tina, que nella houve, porem cuja discusaao nao tinha sido concluida,

por se ter prolongado demasiadamente pelas divagações, que o 2® defenden

te fizera féra do ponto da questão, querendo com ellas fazer prevalecer

o maior paradoxo, que se pode dar em Jurisprudência mercantil, qual era

que nas sociedades collectivas somente sao solidários os socios gerenteq

C},uante porem ao dizerem os representantes neste mesmo artigo que es

ta discussão foi,sustentada por mim capricnosamente, declaro que não a

sustentei por capricho, porem sim por intima convicção; e que se uma tao

injusta arguição, como todas as demais, passar impune, nennum Lente po-
I

dera mais sustentar opinião alguma contraria á de seus discupulos sem 8«

expor á ser arguido de caprichoso por algum delles,

Finalmente offcrece-se-me informar contra o mais expendido no mesmo

Artigo, qomse alguma falta de gravidade, civilidaae, e cortezia, houve i

nessa Sabbatina, lei da parte de alguns dos representantes, â respeito

dos quaes é publico heverem insultado a muitos dos seus condiscipulos poz

Jnao terem querido assignar a áal representação. Si da minha parte tives*

se havido alguma falta a respeito desses tres deveres, não podia ella te:

logar sinão para com o defendente, com quem versou toda a questão, qual

foá Gicelau HÉiz. dos Santos França e leltd, nome este, que nao apparece

ita insultante representação dos oito.

C^uanto ao segundo artigo da arguição, allegão os representantes que

o ponto que eu accrescentei ás tres l^ies da semana para entrar em Saib-

batina, em virtude do citado Artigo 5 do ISap. 5 dos Estatutos, nem era

interessante, nem tinha relação com as matérias lidas na semana; ao que |
tenno a dizer, quanto â I parte, que não pertence aos Estudantes decidir

si o ponto, que os Estatutos facultai aos Lentes dar para ser discutido

em Sabbatina juntamente com as materi$iB das lições da semana, é, ou nãa
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interessante: si ist» ilepen^esse d* seu juiz», inútil, e irriserie se

ria similhante faculdade, per que, para se íerraren a* traoalhe, nunc

para elles haveria pant» interessante; quante perem é 2 parte, decka

rande 'que • pente era •> Si es terceires pediãe fazer censiderar seli-

dario un individue, cuje neme nãc fei enunciade ne acte da seciedade

cellectiva, que fei registade, e affi:%ade, nas a respeite de qual se

prevava, que tiniia tide parte nes negecies da seciedade — ; tenhe a

dizer este pente tem intima relaçâe cem a seciedade em cemmandite,

de que se trateu nessa mesma semana, cerne cenfessãe es mesmes repre

sentantes; e que e tal individue reputaue selidarie pederia vir cem

sua excepçãe de que tinha entrade para a seciedade cem um certe funde

em cemmandite, per quante a seciedade cellectiva pede ser ae mesme tei

pc seciedade em cemmandite segunde es Artiges 23, e 24 de Ceáige de

Cemercio, ainda que essa excepçãe se pederia elidir, eppande-lhe es

Artiges 43 e 46 de mesme Cedige, que serve de cempendie aes represen

tantes, e que elles per um simples alle^ade dãe claramente a intender
nãe terem lide, eu nãe terem intendiáe.

I>lzem mais neste mesme Artige, que a perta da aula fizerae suas

respeitosas reclamaçêes é verdade; muites e fizerãe neste sentide, e

e primeire des representantes lei um deiles; perem emquante estes as

sim e faziãe, e eutres iãe sainde para féra da perta da aula, um des

tes preferiu a palavra arCitrariedade. e que mageande-me seuremaneira

nada disse nesse memento, nem investiguei saber quem ellè fei, nãe sé

per nãe me ver necessitaee a representar centra elle, e que sem duvidá

ei% maier mal, de que f azer-lne uma admeestaçãe indirecta, mas tambes

perque me eccerreu que aquelles que pederiae ter euviie aquella diatrl
<É

"be pederiae encubrir-me e seu aucter.

'M-'' •^  Pidiaimente, quente ae mais que es representantes allegãe de meii
deste artige em diante sebre e efleite que elles dizem preduzirem nes

Bacelares as grandes liçies, effeit®, que elies avamçae despejadamente

que nãe na muito rebentava cem a maier ierça ne meu semblante, vez, •

acçeeè, eu deixo se juize dos Bnrs. Lentes, que me lecclenarãe durante

e meu curse, perque tedes elies hãe de estar certes de que nunca lhes

dei directa, nem indirectamente, a mener démenstraçSe de que feesem
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graadee suas lições,

A respeite parem das palavras da l'inal deste mesma artiga — áes-

presanda desfarte a exempla das Academias da üiurapa, e dessa, dande pm

Ia maiar parte saa filhas as Sênre Lentes, par ellas canhecerãa as di

tas Sênrs Lentes a perversidade das representantes, que nem á elles jnes-

ma pauparSa.

Relativamente aa terceira artiga, em que sau arguida pelas- aita

represfidctantes de as haver suspre^endida na dia 25 par uma acre repre-

hensã®, que segundo elles passau as limites da prudência; tenho a inlar

mar, primeiramente, que o que eliee appellidãa reprehensãa, e que quali

lição s seu hei prezer de acre, e -excessiva, nãa lai senãa preveni-los

que nas Sahbatinas nã.a somente nãa admittiria na caníarmidade da Artiga

5 da Cap. 5 das Estatuttos, que lhes li, outras questias mais da que a-

quellas, que lassem relativas aa ahjecta das matérias dadas no decursa

da semana, mas -ainda que eu chamaria ao ponta da questão o arguente, au

âefendente, que delle se desviasse, para nãa cansumir-se assim a-tempo

era divagaçães inúteis, e alheias da questão; aa que accrescentei, que

mandando as Estatutos tirar para as Sahbatinas trez defendentes, e seis

arguentes, deviaa todas estes ultimas arguir pela ordem regulada nas

mesmas Estatutos, e nao, arguir um só au dais, au três, como muitas ve

zes se tem visto nesta Accademia; que para este effeito pois eu tinha

dividido a hora da aula para todas elles, e que acabada o tempo, que a

cada um- competia arguir, e a.o outra defender, eu daria a palavra a ou

tra, embora a que tinna a palavra nãa tivesse terminada a seu argumenta,

au defesa, podendo camtuda a immeáiata, que se seguisse á arguir, tomar

a questão na ponto, au estada, em que ella se achasse, na casa de que

rer; concluindo que fazia esta previa advertência para evitar que quan

do eu assim a preticasse, algum me não dissesse que era isto vu^ arbi

trariedade, cama na dia precedente um me dissera aa sair da aula que é-

ra arbitreriedade a acta, pela qual eu navía acerescentada a tal ponta

que tem sida a pedra de escandaia; notando par fira de tudo que sendo is

to dieta de um só nada tinha de cammum com todos os demais, 4 quem ele-

giei, como na'verdade merecem, exceptuando presmatemente as auctares g»

atrevidissimô lihella famosa, 4 que responda, e de que me cumpre decia.
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rar a V. S, que fica em peder uma publica l erma para • que necesaari»

f«r, per nã» aciiar Lei alguma que me vedasse mandar extraUir a tal pu

blica farma pafa • dite effeite. Ora, tede e enunciada, que acabe de

transcreser da memeria, que bem lembrada tenhe ainda, nae passa de

uma simples advertência, cemprehendida nea limites de Artigf 12 de Cap,

II des Est».tutss, embora es eite represftmtantes me attrinuSe per isse

una eenducta eiB--.veráaáe arbitraria, na expressae delies»

Lizem maid es representantes ne mesma artige que a citada artige

,  12 n£c dâ direita de reprebender publica, e acreaente aas Estudantes,

\  que nae perturbarão na aula a ordem eetabeledida por actos â ella ex-

trenhos: sobre isto tenho á informar, quanto ao termo— publicamente — »

que os representantes, enganãa<.sç,si se persuadem que os Lentes nae pe

dem lembrar publicamente aos Estudantes a l'alt8 de respeito praticada

por elles á porta da aula á face dos mes'mos, Lentes, porquanto iate

está. implicitamente comprehendido na disposição do mesmo Artigo 12: j

quanto ao termo acremente-, vêse da minna advertência acima transcripts

♦  que nenhuma acrimonia teve, e que alem disto foi indirecta, e semente

applivavel como fiz ver á todos, áquelle, que tinha proferido a pala-" i

vra — arbitrariedade — a# sair da porta da aula para fira; finalmente

quanto ás palatiras por actos a ella estranhos-tenho a dizer que se es

representantes podem considerar actos estranhes á ordem estabelecida

na aula dizer um Estudante ao seu Lente ao sair da pemta da aula, em

que este se acha postado, qeu elle praticou uma arbitrariedade naquillo

que não é senão um acto legalissimo,

No final do mesmo Artigo de sua representação dizem elles que a

pratica é em contrario, e presumem prova-lo com o processo do Snr. Dou

tor Moura para com o falescido Vera-Leone, que também em outro tempo,

. lhe disse que era arbitrariedade tira-io á Sabbatina por pauta sm uma

^  semana, em que elle faltara á aula quasi todos dias úteis delia; porem

a isto eu tenno a dizer que o procedimento do Snr. Doutor Moura nae fei

mais legal, do que o meu, porquanto o melo, de que eu lancei mão está

consagrado no citado Artigo 12 do Cap, II dos Estatutos, que nos re

gem , 08 quaes no Artigo 15 do mesmo Cap. lacultão igualmente o meie,

de que se -serviu o snr. Doutor Moura, funaado nos Estatutos do Viscon-

"J
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^  áe àsi Cachveira, p«r que «s actuaes aináa entaa na* exlstlaa.

0„u».nt« e»s «Jefèi.tee de genia irascivel.e fraqueza, á'alMa que na p»-

der firma tadae ae seus recursas. que as representaStes ae accüzãa na

principia áa artiga 4 da seu libella famaza, eu as deixa á cansidera-

çia da Cangregaçaa, e panderenda que as meus diacipulas de Francês tei

sempre publicada a cantraria, cama mesma cansta da attestaçaa incluza

da Enr, f/irectar Interina a Snr. Dautar Lanael •'•gnacia de Carvalha; «

demais que as Estudantes matriculadas na 4Q anna sãa 69, e qua a tal

d  representaçaa samente se acha assignada par aita delles; passarei a

respander á arguiçSa que se me faz de haver tirada a pauta em a Cim

y ■ de uma semana arguentes, e deienientes; para a que basta-me dizer que
a Artiga 4 da Cap. 5, citada par elles, ma faculta, emOara elles nãa

queirãa; accrescenda que esta tem sida a pratica canstantemente ab-

eervada nesta Academia depais da existência das actuaes Estatutas; ac-

crescenda-aináa mais que sá a 30 e 4" das queixasas é que entraraa

'' nessa Eabbatina, a 3» cem» arguente, e a 4a cama delendente; a qusl
apezar da minha previa advertência, acima transcripta,' assim mesma me

disse, quanáa dei a palavra aa arguente, que se seguia; par ter finda

da a temp», par que cevia faliar a que tinha a palavra, que eu lhe ca-

aretava a sua lioerdaOe em lhe naa deixar dizer tuda, que tinha a di-^
zer, sem recannecer que nãa tinha respandida aa que se lhe tinha per

guntada sinaa repetidas disparates, au seja parque realmente é muita

Iraca estudante, au parque naa tinha estudada as liçães da semana,

Áccrescentãa as representantes neste mesma artiga que na dita Sat

batina faraa abrigadas a appresentar questies determinadas pais ista

é menas verdade, pais que sa hauve uma ouestãa determinada, cue fai a

tal panta, qmô- taa grande 'rançar suecitau nas representantes cantra mia^

Dizem mais que nãa padiãa respander, nãa padiãa desenvalver suas !

»  razies: sabre este respeita sá tenha a infarmar que ists paáie acante-:
j

cer, au par falta de capacidade, au de estuda da parte de alguns das

presentantea, cama a cima jã pandefei á cerca da 4c delles, au par ser

acsftiada a tempa, que á cada um campetia lallar, e em nenhum destes ca

sas eu tenha culpa* Parem quem há que nãa veja que esta queixa praoada
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#e nS.« «B ieixar eu censwiir • tcmp# ce* áissertaçeee inúteis, e ecie-

Bae, e ie es t"brigar a cingirea-se &• pente áa questãe?

Finalaente allegâe que á caía palavra succeéia um grite, um áite

afírenteze, e que é inteiramente false; e meu mede natural da fallar c

um peuce ferte, cerne sabem muite |>em es Senra. Lentes, que lerae nee «Jn

nes de meu curse; mas grites prepriamente iictes, e menes aites affren-

teees, certamente nâe heuverSe.

Quante peis aes desafies para e prele e que heuve, fei, dar eu a

intender ae defcndente Kicelau Heiz. des Santes França e Leite (equal

insistia em que ba seciedade cellectiva e em cemaandite sé erãe selids-

rles es sedes gerentes } que eu ^4 lhe tinha mestrade e centrar!•; que

e tempe que lhe cempeÇia, estava acahade; e que pertante si e nâe cen-

venciâe as razees, que eu tinha predueide, que appresentasse pele prele

as suas, que depeis eu appresentaria — centra as que me eccerressem.

Ne 5 artige allegãe, qee se deve per ebstacule á simiihsntes ex~

xesses, e per fim rempem em ameaças; aebre iste tenhe a infermar que

nâe tende haviáe excesses da minha parte, cerne fica demenstrade, e eA-

cesse inaudxte que es representantes acabâe de perpetrar pele presente

llbelle famese, nae deve ficar impune para credite, presperidade, e cer:

servaçae desta Academia, e tante mais rigeresaraente devem ser puniddSc

es auteres de tal libelle lamese, quande ainda que verdadeiras fessem

as calumnias, que meassacãe, elles degiae representar cem gravidade,

civilidade, e certezia nes termes de Ârtige 10 de Cap. II des Sstatutes

e nuncacpele''midi per que e fizerSe.

Accrescentee que perdi teda a terça aerarl peréei^iste, e tude

e mais, que allegade tem, e centinuâe a allegar, é dite per eite centra

61, que nâe qúizerâe assignsr a representaçãe, apezar de tedes es bal.

dêes, que per esse metive se lançava sebre elles, cerne é publice. E*

quante tenhe a infermar a V. S. para e fazer presente em Cengregaçie.

Olinda 31 de^lSaie de 1853.

Illme Srn4 L^euter Pedre Âutran da Matta e

Albuquerque, Setíretarie de Curse Juridice

Leurençe Trige áe Leureir.

Substitute.
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P.Á. e« Í3 i.t Peyereirt á« 1634.

Ten4* éc cuMprir • que ae i ei er^enaee par tf. Excia. cm avíu* oLe

2b ie ievereir» áe presente snne rei etivaajentfc ás ínremaçie» í.et],

Estudantes, que ee Femarãe este anne neeta ^.caáeaia, cenvequei

Censre&açã» cee Lentes pCrí ebter ee esclsreciventes ncceesariceJ

£ lendc ccrteí quehd huM peuce ingrata a tarefa de fintemar sebre

e «erlte, eu demerite á cerca de peeseae, cujae inferjnaçeens pedi
«

influir em hu* future leiiz, eu inielir ees indivieues iniermadeiJ

■  ie»'duvids tedes naturalmente tem peje de se prenunciarem á peiti

diíceberte a respeite daquelles Cjue menes merecem. Per issa lem-*
Dramer-nes de meie de redusir as ini ere-açêes, eu e sclarecimentes -

á yetaçàe per scrutlnie. Cem elieita assirr: se precedeu, dividinde'

S/ •
a mesma vetaçae en/articea, eu celuanas, cerne se deixa rer de ma]

pa inclusa; iste he; veteu-se sabre es talenteg das'individui

.» •

2C sabre a applicaçae, eu apreveitsmente; 3C sabre a cenducta, eu
«

eestumCB, apurandeeees vetee, e inscrevende eu es resultaees nas ^
^  cempetentes celumnas, ar quaes dae huma tal qual leéa sprexíAiada.

mente de cenceite, em que aqulie individue né tide peles Lentes. <

Para ebtcrmes hurr. secultsáe mais apreximade, e 'ce,r. menoc risce dc

erre, adeptaices huas biliietes, ctntende nuia as letrae-LÜB-signiii.

cand.e-]btc, Eem, eu eptime;-eutre a lettra-B-signifi cande-Bem; *•-eu-
»

^  tre a lettre- S" -Signií icand e- Sefrivel; eutre a lettra-R-signif 1-

'  * cende- lát&. Kau, eu'pe8sime; - e per isse esses ultimes vae neta>

des ne Lsppa cem s lettrs'?.. Os recabules -eptÍRie,e Bem; parece

e

que exprimem a idée, que, se quer incalcar; e assim mesire a exprec.

sãs -Pessime; - Perem e vecabule -sefrivel -precisa ser definide

j" _ á vista da intelligencia, que iJie derãe es retantes; iste hé; tf.

gniflca - que apenas se psde sefrer —e que se deprehende de fs

de ter eu perguntade, se a lettra--S—significava -»Sul'iícientej

e ebter em respeita dada per tedes, que nae; nas que signin,
. <■


















